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EDITAL E ANEXOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-SRP 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, EM ESPECIAL PELOS ARTS. 6°, INCISO XLI; 
28, INCISO I; 82 E 92, PELA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES N° 147/2014 E N° 155/2017, PELO DECRETO MUNICIPAL N° 008/2023 E 
PELO DECRETO FEDERAL N° 11.462/2023, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2026 PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2026-SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: Secretaria 
Municipal de Saúde e Educação 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL 

OBJETO: Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
apoio operacional e administrativo, compreendendo o fornecimento de mão de obra para as funções 
de Auxiliar de Serviços Gerais (ASG), Apoio a Serviços Administrativos e Agente de Portaria / 
Controlador de Acesso, visando atender às necessidades complementares das diversas Secretarias do 
Município de Chapadinha — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online 
informação - INTERNET, através do PORTAL 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

por meio de recursos de tecnologia da 
DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

(Horário de Brasília) 

de Brasília) 
para todas as indicações de tempo constantes 

Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 28/01/2026 - Término: 11/02/2026, às 00:00hs 

SESSÃO PÚBLICA: 11/02/2026, às 8h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 
localizada na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro, Cep: 65.500-000, Chapadinha/Maranhão. 
para contato com a CPL: cplchapadinha2021@gmail.com 

DO EDITAL 

E-mail 

e portal que O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio 
sera realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br 

eletrônico: www.chapadinha.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2026 

DISPUTA ABERTA E FECHADA 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
06.117.709/0001-58, através da Secretaria Municipal de Educação, por meio do seu PREGOEIRO, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará às 08 hrs, do dia 11/02/2026, licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO 
GLOBAL" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal 
n°14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 008/2023 e demais legislação 
correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido 
neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no 
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de apoio operacional e administrativo, compreendendo o fornecimento de mão de 
obra para as funções de Auxiliar de Serviços Gerais (ASG), Apoio a Serviços Administrativos e Agente 
de Portaria / Controlador de Acesso, visando atender às necessidades complementares das diversas 
Secretarias do Município de Chapadinha — MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL", observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA. 

1.4..9 VALOR TOTAL ESTIMADO da contratação é considerado SIGILOSO, em conformidade com 
o artigo 24, § 2°, da Lei n° 14.133/2021, sendo mantido em registro próprio, disponível exclusivamente aos 
órgãos de controle interno e externo, bem como aos demais legitimados que demonstrem interesse e 
necessidade justificada no acesso, conforme a legislação vigente. A estimativa de custos encontra-se 
formalizada em planilha orçamentária apartada. 

1.5. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §1° da 
Lei. 14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Nos termos da legislação vigente, considerando que o presente procedimento 1icitatóri4 será realizado 
pelo Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de indicação da dotação orçamentária nesta fase, 
uma vez que o registro de preços não implica compromisso imediato de despesa. 
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2.2. As despesas decorrentes das futuras contratações oriundas deste certame correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, a ser informada e consignada no momento da formalização de cada contratação, por 
ocasião da emissão da respectiva nota de empenho, conforme o exercício financeiro correspondente. 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante nesta licitação, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-
tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgào ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1' do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licita te que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da san ão a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro ado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projeto e a empresa a que / 
se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejam to da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva e agentes públicos' 
do órgão ou entidade. 
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sanciona- das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
n° 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços 
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da 
empresa), conforme previsto no Art. 50, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020. 

4.13. A validação da assinatura eletrônica será realizada DE FORMA OBRIGATÓRIA através do 
Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação — ITI no sítio https://verificador.iti.eov.br, objetivando aferir a 
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à 
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

4.14.1. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1 acima, 
o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, 
confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.13.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.13.2. Marca(se for o caso); 
5.13.3. Fabricante (se for o caso); 
5.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.14.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.17. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentlitais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa mis últimos doze 
meses. 
5.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento erão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.19. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das di posições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiai , 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.19.1. O prazo de validade da proposta não cadastrada não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.19.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.19.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura- mento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.14. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará e encaminhará estas declarações, 
em campo próprio do sistema, que: 
4.14.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.14.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII. da Constituição; 
4.14.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
4.14.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.15. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.16. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos  1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 
4.16.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.16.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.17. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às s ções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.18. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a faÉe de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documen os de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.19. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e d s documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da s ssão pública e d 
fase de envio de lances. 
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4.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.21. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
4.21.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.21.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.22. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.22.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.22.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emiti- das pela Administração ou de sua desconexão. 
4.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.13. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.14. s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva- mente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.17. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.19. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.20. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,30 (trinta centavos). 
5.21. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.22. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. /' 
5.23.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minuto /á e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimi)s dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
5.23.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subi em anterior, será dé/ 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse per odo de prorroga*, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.23.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.23.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.23.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.24. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.24.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
5.24.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.24.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.24.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.24.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.25. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
5.25.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
5.25.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.25.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.25.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.25.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.25.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca- dos para 
apresentar lances intermediários. 
5.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or enará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquel que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em empo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 410 Pregão, o sistema' 
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eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
5.32.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.32.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.32.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.32.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci- dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.33.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.33.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.33.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.33.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.33.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.33.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.33.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.33.2.2. empresas brasileiras; 
5.33.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.33.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187. de 29 de dezembro de 2009. 
5.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a ontratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgame to. 
5.34.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local oe entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. i 

5.34.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segui410 a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.34.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.34.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.34.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
5.34.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so- licitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. FASE DE JULGAMENTO 
6.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA À FASE DE LANCES, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ANALISARÁ A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO APRESENTADA PELOS LICITANTES 
NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA, CONFORME EXIGIDO NESTE EDITAL. SERÁ 
VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU 
A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS ANEXADOS 
NO SISTEMA E NOS SEGUINTES CADASTROS: 

6.1.1. SICAF, quando for o caso; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, capitt). 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, ' 1°). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, ,S2°). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
previsto em lei. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obj9to e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contra- tação neste Edital e em seus anexos, observado o' 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo ie Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do peço máximo definido para 
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a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elabora- do pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Des- pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7. FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1.0s documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para comprovar a capacidade 
do licitante em executar o objeto da licitação, conforme relacionados no item 6.11, deverão ser 
apresentados no ato do cadastramento da proposta. 

7.1.1. A análise da documentação de habilitação será realizada previamente à fase de lances, sendo vedada 
a participação na etapa competitiva de licitantes inabilitados. 

7.1.2. O não envio integral e tempestivo da documentação exigida no momento ido cadastramento da 
proposta implicará a inabilitação do licitante, nos termos deste edital. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalh'sta e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não fu cionem no País, as 
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exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 
7.6.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado. 
7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajusta- mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.12. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica-financeira. 
7.12.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
7.12.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.14. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro- postas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habiliação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no/ . 1° do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.16. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitant vencedor. 
7.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Te o de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro • ostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fi cal, quando a 
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de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
7.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022 
art. 39, 4°): 
7.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta- dos pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra- da, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
7.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
7.23. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 
seguir: 

8. FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia- do e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorci. o. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origina, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requis os mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à ntegridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018 art. 4° • 1° e art 6° • 4° 
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, mei s alternativos e 
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos dilig ciado. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por egistro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediên ia ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisito de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art 63 I da Lei n° 
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14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira. 
8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ,$ 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §40): 
8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta- dos pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, g ediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fi de habilitação e 
classificação. 
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pr goeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur ção de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto de 02h. 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido e cerra- da, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de ratos supervenientes 
só conhecidos após o julgamento. 
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos e igidos, a sessão erá 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
9.1.9. Deverá ser apresentado o documento de constituição da empresa e as alterações posteriores 
quando houver e consolidada respectiva, caso contrário a empresa será inabilitada. 
9.1.10. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
9.1.11. A licitante deverá apresentar, no momento da habilitação, uma declaração firmada por seu 
representante legal, atestando que a empresa não mantém contrato de exclusividade com nenhum fornecedor 
de materiais, produtos ou serviços relacionados ao objeto deste processo licitatório. A declaração deverá 
garantir que a licitante se compromete a fornecer os produtos ou serviços conforme as especificações e 
condições estabelecidas no edital, sem vinculo de exclusividade com outras partes envolvidas no processo. 
A ausência desta declaração implicará a desclassificação da proposta. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cad/Otro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Prouradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional; 
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos da pessoa jurídica e fisica perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa jurídica expedida com base na Portaria MTP 
N° 667/2021 de 08 de Novembro de 2021; 
9.2.5. Apresentação de Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas 
Trabalhistas, tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos 
com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação. 
9.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.2.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
9.2.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
9.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.2.8.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
9.2.8.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
9.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.3.1. Deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, acompanhados, obrigatoriamente, dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 
devidamente autenticados e registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante ou, quando 
aplicável, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. Os referidos documentos deverão estar 
assinados pelo Contador responsável, em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC), com a apresentação obrigatória da certidão de regularidade profissional, bem como pelo Dirigente 
ou Sócio da empresa. Os demonstrativos contábeis devem estar em estrita conformidade com as disposições 

da Lei n° 6.404/76, acompanhados, necessariamente, por Notas Explicativas detalhadas, que evidenciem a 

boa situação financeira da empresa. Fica expressamente vedada a substituição dos documentos exigidos por 
balancetes ou balanços provisórios. Caso o Balanço Patrimonial tenha sido encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, será admitida a sua atualização por meio de índices oficiais, 
devendo tal atualização ser apresentada de forma clara e devidamente documentada; 

9.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ãp ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 
licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
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demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.3.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

9.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.3.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 
financeira da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL  PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE  PASSIVO CIRCULANTE 

9.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota- do pela licitante ou do item 
pertinente. 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.3.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.3.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 
fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.3.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.3.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Erituração Digital - 
SPED). 

9.3.8. Será aceita também a apresentação de balanços e diimais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidaMente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.3.9. Os licitantes deverão apresentar declaração, em modelo próprio da empresa, 
contendo a discriminação detalhada das alíquotas dos impostos incidentes sobre a operação, devidamente 
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assinada pelo contador legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei. A 
ausência desta declaração ou a apresentação de informações inverídicas poderá ensejar a desclassificação 
do licitante, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

9.3.10. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar certidões negativas 
que comprovem a inexistência de falência ou recuperação judicial da empresa. Também será necessário 
fornecer certidões de liquidação judicial, insolvência civil e execução patrimonial da empresa, bem como 
certidões relativas a execuções cíveis e fiscais, estaduais e federais da empresa. Todos os documentos devem 
estar dentro do prazo de validade indicado na própria certidão ou, caso não haja essa informação, devem ter 
sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data de sua apresentação. As certidões devem ser expedidas 
pelo distribuidor competente da sede da licitante ou de seu domicílio; 

9.3.10.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado (s) fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

9.4.2. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 
do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

9.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

9.4.4. Somente serão aceitos atestados emitidos em papel timbrado da pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, quando se tratar de empresa privada. O 
atestado deverá ser assinado pelo responsável que o expediu e conter as seguintes informações obrigatórias: 

a) Razão Social; 
b) CNPJ; 
c) Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expediu. 
d) Comprovação de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.5.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.5.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja 
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 30 (trinta) dias. 

9.5.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no 
prazo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua iabilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com jo estabelecido neste 
instrumento. 

9.5.6. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada d 
Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos Os dados pertinent s 
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(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). O item é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura mínima, estoque e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo; 

9.5.7. O Georreferenciarnento com fotos podem ser realizados gratuitamente por 
aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 
oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de 
diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

9.5.8. Declaração de Compromisso de Atendimento Imediato e de Localização. A 
não apresentação da declaração no ato da habilitação implicará a imediata desclassificação do licitante, por 
inobservância das condições de participação previstas neste Edital. 

10. RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 
17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deve- rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
10.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in- tempestivamente. 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da' abertura do 
certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva- mente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

vvww.portaldecompraspublicas.com.br.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre- vistos no certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepuional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. ,/ 
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13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entre- gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a pré- via defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí- zo das responsabilidades civil e 
criminal: 

12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0,0 e 0, almulta será de 5% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. 
15% do valor do contrato licitado. 

Av. Presidente Vargas, n° 310 —Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 — cplchapadinha2021 gmail.com 

Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

PREFE ITURA DE 

CHAPADINHA 
f•liPB O TRABALHO CONTINUA 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra- zo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 0, O e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, O e 0, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 0, O e O que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n.° 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40 da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão com- posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
13.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sias propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenternente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-t'á o dia do início e/ 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nà. Administração. 
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13.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta- mento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.11. Fica eleito o foro da Comarca de Chapadinha/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas 
deste procedimento. 
13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.chapadinha.ma.gov.br e-mail: 
cplchapadinha2021 gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-
site/contratat e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA — 
MA, sito à Av. Presidente Vargas, n°310, Centro, CEP: 65.500-000, CHAPADINHA/MA, nos dias úteis, 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste 
instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1.1. Anexo! - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II — Te o de Referência 
16.1.3. Anexo III — Mi uta Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo IV — Mi ta do Contrato. 
16.1.5. Anexo V — Estud Técnico Preliminar - ETP 

CHAPAD m 27 de Janeiro de 2026. 

LUCIA OUZA GOMES 
Pre unicipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-SRP 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADINHA/MA 

Av. Presidente Vargas, n°310, Centro, CHAPADINHA/MA. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2026-SRP 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contratação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 

1. Proponente: 

Razão Social CNPJ: 

Endereço: 

E-mail Oficial de comunicação: 1Tel: 

Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMA Mi) DE PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
PREÇOS R$ 
UNTÁRIO TOTAL 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DO PRODUTO: 
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6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-SRP 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns e contínuos de apoio operacional, 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar 
Administrativo e Agente de Portaria/Controlador de Acesso, visando ao atendimento das necessidades das 
unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, conforme as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, em especial o Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) Horas/Mês 44.200 

02 Apoio a Serviços Administrativos Horas/Mês 24.000 

03 Agente de Portaria / Controlador de Acesso Horas/Mês 36.800 

0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
até o limite de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do contrato. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da presente contratação não se encontra previsto no Plano de Contratações Anual — PCA, tendo 
em vista a necessidade superveniente e contínua de assegurar o adequado funcionamento das unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal, bem como a essencialidade dos serviços de apoio operacional para 
a manutenção das atividades institucionais, circunstâncias que justificam a instauração do presente processo 
administrativo, nos termos do art. 12, inciso VII, e do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo de sua 
posterior inclusão e compatibilização no próximo ciclo de planejamento anual: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do /Objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sus ntáveis: 

Adotar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade prev stas na Instrução Normativ 
SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, e demais legislação em vigor, b eando-se na otimização e 
economia de recursos e na redução da poluição ambiental, como: 
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Usar produtos de limpeza e conservação de superficies e objetos inanimados que obedeçam às classificações 
e especificações determinadas pela ANVISA, substituindo substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de 
menor toxidade; 
Desenvolver e/ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 
como pilhas e baterias usadas ou inservíveis, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, 
obedecendo às normas da Resolução CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 2008; 
Observar o disposto na Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 
de limpeza que geram ruído no seu funcionamento; 
Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 
serviços, especialmente quanto aos equipamentos para a segurança pessoal do trabalhador no combate ao 
COVID-19; 
Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos 3 (três) primeiros meses de execução 
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
Realizar a separação de resíduos/materiais recicláveis descartáveis, com a cooperação dos servidores do 
Instituto, identificando-os, de acordo com as normas municipais vigentes, para recolhimento pela Prefeitura 
Municipal. 
Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; 
Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n° 48.138, de 8 
de outubro de 2003. 

5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (41, INCISO I, DA LEI N° 14.133, DE 2021) 

Na presente contratação será admitida as marcas(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 
No momento da elaboração de sua proposta, a Contratada deverá apresentar a Planilha de Composição de 
Custos, contemplando os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, observadas as 
especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

Além dos materiais que deverão ser entregues diretamente à Contratante, conforme periodicidade 
estabelecida no documento, a Contratada fica obrigada a fornecer quaisquer materiais e equipamentos 
adicionais necessários para realização dos serviços relacionados no presente TR. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 

homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

8. VISTORIA 
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A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08 horas às 17 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

O licitante interessado deverá realizar agendamento, via e-mail, através do endereço eletrônico 
cplchapadinha2021@gmail.com, indicando dia e horário em que será realizada a vistoria, no prazo mínimo 
de 24 (vinte e quatro) horas anteriores ao período solicitado. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 
execução do trabalho: 

Em até 05 (cinco) dias úteis antes do início da execução dos serviços será realizada uma reunião de trabalho 
entre os representantes da Empresa Contratada e a Comissão de Fiscalização do contrato. 

O período de vigência do contrato resultante da licitação será de 12 (doze) meses. 
Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano 
da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

A jornada de trabalho será de 44 horas semanais, devendo ser executado de segunda a sábado, conforme 
horários estabelecidos e repassados à Contratada durante a reunião inicial para execução do contrato, 
observando-se os horários de inicio, intervalos de almoço e fim de expediente que serão determinados de 
acordo com as necessidades do Ifes, não existindo a possibilidade de horas extras ou adicional noturno. 

É facultado à Administração a reformulação dos dias de trabalho, dos horários de entrada e salda, a qualquer 

tempo, de acordo com as suas necessidades, obedecendo à jornada legal de trabalho para cada profissional, 
bem como a distribuição das rotinas de trabalho. 

Os serviços de limpeza e conservação deverão ser executados por profissionais qualificados e/ou com 
experiência. 

O detalhamento dos serviços a serem executados, e suas periodicidades, estão di criminados deste Termo. 

A rotina de trabalho dos funcionários poderá sofrer ajustes de acordo com o planejamento de trabalho 
contemplando limpeza externa, interna e esquadrias, a serem estabelecidas 41tre a administração e o 

preposto da empresa. 
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10. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços será realizada nas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha/MA, nos endereços a serem oportunamente indicados pela Administração, conforme as 
necessidades do órgão contratante, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e em seus 
anexos; 

11. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 

A execução contratual observará as rotinas: 

12. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

executam atividades de apoio operacional, compreendendo serviços de limpeza, conservação e organização 
de ambientes internos e externos, incluindo a higienização de recintos, mobiliários, vidros, fachadas 
acessíveis, equipamentos e acessórios, bem como o auxílio em tarefas operacionais rotineiras, quando 
demandado pela Administração, observadas as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente, vedada a execução de serviços técnicos especializados de manutenção elétrica, hidráulica, 
mecânica, carpintaria ou alvenaria. 
Relação de serviços de limpeza e conservação. 

13. ÁREAS INTERNAS 

13.1. DIARIAMENTE 

Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos 
das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, 
etc; 

Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas 
vezes ao dia; 
Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados; 
Varrer os pisos de cimento; 

Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, duas vezes 
ao dia; 

Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário; 

Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 

Limpar os elevadores com produtos adequados; 

Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as refeições; 

Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litrns, removendo-os para 
local indicado pela Administração; 
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Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/ MARE 
de 1995; 

Auxiliar na reorganização dos ambientes, inclusive deslocando moveis e outros bens; 

Limpar os corrimãos; 

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

13.1.2. SEMANALMENTE 

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados; 
Limpar, com produto apropriado, as fonações de couro ou plástico em assentos e poltronas; 
Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc; 
Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com 
detergente, encerar e lustrar; 
Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 
Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 
Lavar o piso e carteiras das salas de aula; 
Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

13.1.3. MENSALMENTE 

Limpar forros, paredes e rodapés; 
Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 
Limpar persianas com produtos adequados; 
Remover manchas de paredes; 
Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, 

pantográfica, correr, etc.); 
Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês; 
Aplicar germicidas nos ralos. 

13.1.4. ANUALMENTE 
Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato; 
Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 
Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-
la, e fornecer o certificado de limpeza da caixa d'agua, conforme a determinação da ANVISA - Portaria de 

Consolidação n° 5 DE 28/09/2017; 
Lavar cortinas; 
Aplicar resina no chão, com o uso de rodo. 

13.2. ÁREAS EXTERNAS 

13.2.1.DIARIAMENTE 

Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 
Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de\marmorite e emborrachado 

Varrer as áreas pavimentadas; 
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Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para 
local indicado pela Administração; 
Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN MARE 
n° 6 de 3 de novembro de 1995; 
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

13.2.2. SEMANALMENTE 
Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.); 
Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com detergente, encerar e 
lustrar; 
Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes. 

13.2.3. MENSALMENTE 
Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/ao estacionamento. 

14. APOIO A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Executar atividades de apoio administrativo e operacional, compreendendo o auxílio nas rotinas 
administrativas das unidades, tais como organização de documentos fisicos e digitais, controle de arquivos, 
apoio no atendimento ao público interno e externo, controle de entrada e saída de documentos, apoio 
logístico em setores administrativos e demais atividades correlatas, conforme orientação da Administração. 

O profissional de Apoio a Serviços Administrativos é responsável por auxiliar o funcionamento regular das 
unidades administrativas, prestando suporte às atividades-meio, contribuindo para a organização, eficiência 
e continuidade dos serviços públicos, sem exercer atribuições técnicas especializadas ou privativas de cargos 
efetivos. 

15. RELAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
apoio ao protocolo e tramitação de documentos; 
organização e controle de arquivos físicos e digitais; 
apoio às rotinas administrativas internas; 
atendimento e orientação ao público; 
apoio logístico a setores administrativos; 
controle básico de materiais e documentos; 
apoio à organização de reuniões e eventos institucionais; 

16. AGENTE DE PORTARIA / CONTROLADOR DE ACESSO 

7.2.4.1 O Agente de Portaria / Controlador de Acesso é o profissional responsável pelo controle, orientação 
e registro de entrada e saída de pessoas, veículos, materiais e bens, nas dependências das unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal, atuando de forma preventiva e organizacional, sem o exercício de 
atividades típicas de vigilância patrimonial armada ou segurança privada especializada. 

16.1. ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
Compete ao Agente de Portaria / Controlador de Acesso, entre outras atribuições: 
controlar e registrar o acesso de servidores, visitantes, prestadores de serviços e fornecedores; 
b) orientar o público quanto à localização de setores, horários de atendimento e normas internas; 
c) zelar pela ordem, organização e disciplina nas áreas de acesso comum; 
d) realizar o controle de chaves, crachás, cartões ou outros dispositivos de acesso, quando adotados pela 
Administração; 
e) efetuar registros manuais ou eletrônicos de entrada e saída de pessoas e veículo; 
f) comunicar imediatamente à Administração ou à fiscalização do contrato quaisque ocorrências relevan 
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g) apoiar a organização do fluxo de pessoas em eventos institucionais, reuniões e atividades administrativas; 
h) observar e fazer cumprir as normas internas de segurança, higiene e conduta; 
i) prestar informações básicas ao público, vedado o fornecimento de informações sigilosas; 
j) atuar de forma preventiva, comunicando situações atípicas ou de risco à Administração; 
k) colaborar com a preservação do patrimônio público, sem realizar atividades de ronda armada, abordagem 
coercitiva ou uso de equipamentos de segurança restrita; 
1) manter postura ética, cordial e profissional no atendimento ao público; 
m) executar outras atividades compatíveis com a função, desde que correlatas e previamente autorizadas 
pela Administração. 
Vedação de Atividades 
É expressamente vedado ao Agente de Portaria / Controlador de Acesso: 
I — Exercer atividades de vigilância patrimonial armada ou desarmada, típicas de empresa de segurança 
privada; 
II — Portar ou utilizar armas de fogo ou equipamentos de uso restrito; 
III — realizar intervenções fisicas, revistas pessoais ou abordagem coercitiva; 
IV — Executar atividades estranhas ao objeto contratual ou incompatíveis com a função. 

16.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
7.2.6.1 Os serviços deverão ser executados conforme escala definida pela Administração, observados os 
horários de funcionamento das unidades, podendo compreender turnos diurnos e/ou noturnos, conforme 
necessidade. 
7.2.6.2 O profissional deverá atuar uniformizado e identificado, nos termos definidos neste Termo de 
Referência e no Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

16.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários às atividades administrativas, nas quantidades e qualidades adequadas, 
promovendo sua substituição sempre que necessário: 
No momento da elaboração da proposta, a Contratada deverá apresentar a Planilha de Composição de 
Custos, contemplando os materiais de consumo necessários à execução dos serviços, dispensada a indicação 
prévia de marcas, observadas as especificações mínimas previstas neste Termo de Referência. 
A Contratada fica obrigada a fornecer quaisquer materiais e equipamentos adicionais necessários à execução 
dos serviços de apoio administrativo, sem ônus adicional à Contratante. 
O uniforme deverá compreender as peças de vestuário correspondentes a cada posto de trabalho, 
observando-se como padrão os fardamentos já disponibilizados pelo Município, com suas características 
visuais, institucionais e funcionais, bem como as especificidades de cada Secretaria, sem qualquer repasse 
de custos ao empregado. 
Os insumos para a execução mensal do serviço devem ser entregues no primeiro dia útil do mês, com a 
presença do fiscal do contrato. 
Os custos relativos aos materiais e equipamentos necessários e não relacionados pela Contratante devem ser 
incluídos na alínea de "Custos Indiretos" da planilha de composição de custos, não cabendo pagamento 
adicional posterior pela Contratante. 

17. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

A demanda do órgão contratante observa as seguintes diretrizes: 
É vedado à Contratada ofertar, em sua proposta, quantitativos de postos, itens e equipamentos em desacordo 
com aqueles definidos na Planilha Geral de Composição de Custos, encaminhada integrante do presente 

Termo de Referência, a qual deverá ser rigorosamente observada para fins dl elaboração, análise 
julgamento da proposta. 
Para elaboração da proposta, a Contratada deverá utilizar, preferencialmente, a Pla ilha de Composiç" d 
custos, disponibilizada em formato editável, junto ao Edital de Licitação. 
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O Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser compatíveis com as 
atividades de Apoio a Serviços Administrativos, adequados a todas as estações do ano, sem qualquer repasse 
de custos ao empregado, observadas as normas de segurança, identificação funcional e padronização 
definidas neste Termo de Referência: 

O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

UNIFORME — APOIO A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 

1 Calça social ou em brim leve, cor padrão do Município PEÇA 2 

2 Camisa ou blusa social institucional PEÇA 2 

3 Calçado social fechado PAR 1 

4 Crachá de identificação funcional UND 2 

AGENTE DE PORTARIA! CONTROLADOR DE ACESSO 

1 Calça social ou em brim leve, cor padrão do Município PEÇA 2 

2 Camisa ou blusa social institucional PEÇA 2 

3 Calçado social fechado PAR 1 

4 Crachá de identificação funcional UND 2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ASG) 

1 Calça em brim resistente, cor padrão do Município PEÇA 2 

2 Jaleco ou camisa de serviço PEÇA 1 

3 Calçado fechado com solado antiderrapante, apropriado para limpeza PAR 1 

4 Crachá de identificação funcional UND 1 

Os conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) 
conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 72 horas, 
após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os 
sempre que estiverem apertados; 

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Transição Contratual 

O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulg avençadas e as normas 
da Lei ri° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ine ecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono rama de execução a 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâ cias mediante si •les 
apostila. 
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

20. PREPOSTO 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá apresentar o preposto da empresa no local da execução do objeto sempre que for 
solicitado pelo fiscal do contrato. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

21. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

22. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 4a ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serv 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com 
convocatório. 
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É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 
ela realizada. 
O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47,§2°, IN05/2017) 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,11); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, VII). 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 
comprovações: 
No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números 
da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND); 
certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
15.5.1.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 
cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador a parte contratante; 

cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a 
que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trab4lho, relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e comprovantes de reali ação de eventuais cursos 
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou re cisão do contrato, apo o 
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
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termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 
exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 
15.5.1.1.1 acima deverão ser apresentados. 
A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 15.5.1.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados. 

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e 
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, 
dentre outros. 

Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações 
previstas neste item. 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip's) e 
as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações. 

Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração. 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério 
do Trabalho. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé 
ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das ob igações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CON RATADA e reterá 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situa ão seja regulariza a. 
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Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra 
alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII- B da 
Instrução Normativa n°5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa 
Seges/Me n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 
gestor do contrato. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 
Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por 
parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1° da IN SEGES/ME n°98, de 2022, são as estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contratado, podendo ser contemplados 
na proposta da licitante e devendo ser debitados dos valores depositados. 

O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração x.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias e recolhimento), 
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistfts, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 1 ° salário e resc ão 
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas reper ussões trabal stas, 
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fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 
em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B 
da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 
será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, 
cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita 
exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 
130 (décimo terceiro) salário; 
Férias e um terço constitucional de férias; 
Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
Encargos sobre férias e 130 (décimo terceiro) salário. 
Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição 
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 
meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços. 
O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da 
conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência 
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da 
ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 
A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas. 
O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 
05/2017. 

23. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
não produzir os resultados acordados, 
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratada; ou 
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou ilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

24. DO RECEBIMENTO 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fi cais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigê cias de caráter 
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técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 
2022). 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, 
de 2022). 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 
11.246, de 2022) 
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 
que será encaminhado ao gestor do contrato. 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( Art. 119 c/c art. 140 
da Lei n° 14133, de 2021) 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e' a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigapes, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscaliz ção e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cl usulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres ados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 — cplchapadinha2022Ãgmail.com 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

PREFE I TURA DE 

CHAPAD1NHA 
O TRABALHO CONTINUA 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

25. LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. 
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante /deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência/do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o 'meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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26. PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INCC (índice Nacional de Custo da Construção de correção monetária de correção monetária. 

27. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

28. CESSÃO DE CRÉDITO 
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 
As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 
O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento 
e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou 
de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração. 
A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

29. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA 
PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
Qualificação Técnico-Profissional 

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço obj 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superio 
pela Administração (§ 6° do art. 67 da Lei n° 14.133, de 2021) 
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Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal 
técnico. 

30. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor total estimado da contratação é considerado SIGILOSO, em conformidade com o artigo 24, § 2°, da 
Lei n° 14.133/2021, sendo mantido em registro próprio, disponível exclusivamente aos órgãos de controle 
interno e externo, bem como aos demais legitimados que demonstrem interesse e necessidade justificada no 
acesso, conforme a legislação vigente. A estimativa de custos encontra-se formalizada em planilha 
orçamentária apartada. 

31. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes das contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços de que trata este 
instrumento correrão à conta das dotações orçamentárias próprias dos órgãos ou entidades participantes, a 
serem oportunamente indicadas por ocasião da formalização de cada contratação, não havendo 
comprometimento orçamentário imediato no momento do registro, nos termos da legislação vigente. 

Termo de referência aprovado. 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-SRP 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. N° 0077/2026 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)  , na 
cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., portador da matrícula funcional n° „ considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., 
publicada no   de  /  /202. , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de   , especificado(s) no(s) 

item(ns) do Projeto Técnico, anexo do edital de Licitação 
n° 002/2026-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor es e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca/ 
Modelo(se 
foro caso) 

Quant. 
P. Unitário 
gistrado (R$) 

Re-P. Total 
trado (R$) 

Regis-

/ 

/ 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licita .o, na condiçãõ de não 

participantes a órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrita e municipal, conforme 
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vedação estabelecida no § 3° do art. 86 da Lei n°14.133/2021. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS- TRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pr os nas hipóteses previstay 
no item 7.1.3. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no P 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será co 
registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob 
prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
ambiente de acesso público. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. 
a contratação. 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticadc/ no mercado por motiv9 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para ne ociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercadc o fornecedor será/liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad inistrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os foçnecedores do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
com- promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item O e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá. ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; o 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participan e. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qu pretende contratar será 
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considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 
de 2023; ou 

9.1.4. 

9.1.4.1. 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de ercado tornar-se super 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do De reto n° 11.462, de 2023/ 

10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
edital. 

enalidades estabeledas no 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de re erva no registro de preços 
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que, convocados, não honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos neste edital. 

12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
possam advir do presente compromisso. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

CHAPADINHA/MA, de de 2026 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome Cargo: R.G. : 

PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2026-SRP 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
Av. Presidente Vargas, n°310 — Centro, CEP: 65.500-000 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2026 PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001/2026-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0077/2026 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO D E CHAPADINHA, por meio do [órgão da Admi-
nistração Direta], ou a (o) 
 [entidade da Administração 
Indireta], como CONTRATANTE, e a , como CONTRATADA, para 
prestação de serviços (ou fornecimento contínuo) na forma abaixo. Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], 
ou a(o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na  a seguir denominado 
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o contrato], 
inscrito no CPF n° , e a sociedade 
 , estabelecida na 
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° 

a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por  
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n°  têm justo e acordado o presente 
Contrato N° , decorrente da PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 001/2026-SRP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°0077/2026, em observância 
às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar 
Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-
mentar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARÁGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2026-SRP; 
b) Projeto Técnico (ou PROJETO BÁSICO); 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

conforme 

Parágrafo Único — Os fornecimento será executado com obediência rigorosa, fiel e ntegral de todas as exigências, 
normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execuçã do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

O valor total do presente contrato é • R$ 
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 (por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme entrega do objeto deste contrato, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 
141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança 
no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de faturamento, o período base de fornecimento será de um mês, considerando-se 
o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração 
do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado no(a)  [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de 
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
— CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente 
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédit em conta corrente abert em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
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Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de ( 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte 
fórmula: 

R = Po [(I-Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário 
contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERACÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fisca ização. Os atos de fiscaY ção, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por eus prepostos, não e mem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das norma, especificações e pr etos, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
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Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução da entrega do objeto caberá à comissão designada por ato do. 
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios 
nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-
tuais irregularidades na entrega do objeto contratado não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou 
de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$ 
 equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro — O (a)_[órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas 
ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se 
dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CON IRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre 
o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

1. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 10, I, 1" parte/da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto — Na hipótese de descontos da garantia a qualquer títuld, seu valor origiM deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da \ cobrança de valdres de multas 
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aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pelo 

[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal 
n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para a 
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será 
ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá apresentar 
garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem 
as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual 
conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 
antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP — 
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, 
da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1", III, da Lei Feder 
n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forneci‘ por instituição fl nceira 
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 
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Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto 
no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais 
devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste 
contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido 
durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo —No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem 
e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como 
devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I, 2a parte, da 
Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto — A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo-
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e 
anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebr ão de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver silo penalizado nas s ções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, bservadas as abre gências 

de aplicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me- diante a avaliação de 
servidores designados pelo [autoridade competente] que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar o pedido, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRATAN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações/ acima descritas as segui tes 
sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução par ial do contrato, semprç que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas/(alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçãó de penalidade mais grave (art. 
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156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima des- te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
orientações dos órgãos de controle. 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.1 de 2021, ou em outras 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obs rvados o rito procedim/ental 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsider. - da sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre istos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicad à pessoa jurídica serão es-
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tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- presas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis-
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejar 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jur Iça 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos conttatuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e 
multas. 
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Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro- vação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me diante apostilamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos 
prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

/ 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e foÁrna, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. 

/ 

CHAPADINHA - MA, em de de 206. 
1 

Agente Público competente do órgão ou entidade contrat 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-SRP 

ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns e contínuos de apoio operacional, com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Administrativo e 

Agente de Portaria/Controlador de Acesso, visando ao atendimento das necessidades das unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Chapadinha/MA, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos, em especial o Termo de Referência. 

1. INTRODUÇÃO: 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo fundamentar a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para os postos de apoio técnico, 

administrativo e operacional, visando atender às necessidades complementares da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA e 

suas Secretarias, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis 

2. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua e estratégica de garantir o pleno funcionamento das atividades 

administrativas, técnicas e operacionais da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA e de suas diversas Secretarias. Trata-se de 

uma demanda essencial, cuja complexidade e volume exigem o suporte permanente de profissionais qualificados para assegurar 

a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

A estrutura administrativa atual do Município não é suficiente, em termos de recursos humanos, para atender de forma plena e 

eficaz às demandas institucionais, seja pela limitação do quadro próprio, seja pelas restrições legais e orçamentárias 

relacionadas à ampliação de pessoal efetivo. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (Art. 6°, incisos XV e XVI, da Lei n° 

14.133/2021), devidamente planejada por meio de Estudo Técnico Preliminar, configura-se como a medida técnica e 

juridicamente adequada para suprir tal necessidade. 

CAPITULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XV - Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção 

da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

A contratação pretendida permitirá a alocação de profissionais para o desempenho de funções de apoio administrativo, 

operacional e técnico em áreas críticas da gestão pública municipal, conforme as especificações e quantitativos defin' 

Termo de Referência. O modelo de gestão e fiscalização contratual a ser adotado,/ em estrita observância ao e 

fiscalização imposto pelo Art. 117 da Lei n° 14.133/2021, favorece a eficiência na execução das atividades e a ec 

assegurando a prestação de serviços com qualidade e o controle rigoroso do cumprimer\to das obrigações do 

omicidade, 

ntratado, a fim 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-00 
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de mitigar os riscos de responsabilização subsidiária da Administração, conforme previsto no Art. 121, § 2°, do mesmo diploma 

legal. 

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

§ 2° Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração 

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

Ademais, o procedimento licitatório deverá seguir integralmente os ritos e os princípios estabelecidos no Art. 5° da Lei n° 

14.133/2021, garantindo a legalidade, a transparência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

por meio de critérios de julgamento objetivos definidos no edital. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculaç'ão ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 

n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Portanto, diante da relevância do objeto, da compatibilidade com o interesse público e do atendimento aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, eficiência e economicidade, a presente contratação se apresenta como medida necessária, 

proporcional e tecnicamente justificada, contribuindo para o fortalecimento da gestão administrativa municipal e para a 

melhoria dos serviços prestados à comunidade. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

O objeto do presente processo licitatório é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados 

de apoio técnico, administrativo e operacional, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, visando atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA e suas Secretarias, conforme especificações e quantitativos 

detalhados. A contratação será regida integralmente pela Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

A justificativa para esta contratação reside na necessidade imperativa de garantir apoio contínuo e qualificado às atividades-

meio da Administração Pública Municipal, que exigem a atuação de pessoal capacitado para atender às demandas institucionais 

com agilidade e eficiência, suprindo uma carência estrutural do quadro de pessoal efetivo do Município. A execução dos 

serviços pela empresa a ser contratada abrangerá a alocação de postos de trabalho para o desempenho de funções essenciais 

como recepção, protocolo, apoio a setores técnicos, organização e controle de documentos, atendimento ao público e apoio 

logístico, assegurando o funcionamento regular da máquina administrativa. 

Para tanto, os profissionais alocados deverão atuar em regime de dedicação exclusiva, conforme estritamente definido no Art. 

6', inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021, de modo a garantir a continuidade, a subordinação à gestão do contrato e a eficiên a 

dos serviços prestados. A seleção da proposta mais vantajosa seguirá as fases de habilitação e julgamento, e a empresa lic ante 

deverá comprovar sua plena habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômiço-financeira, nos termos os Arts. 

62 a 70 do referido diploma legal, como condição indispensável para a aceitação de sua proposta. 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 \ 
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O critério de julgamento das propostas será objetivo e estará claramente definido no instrumento convocatório, visando 

assegurar a isonomia entre os participantes e a seleção da proposta que se mostre apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, em estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência que regem o processo licitatório. 

4. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A presente contratação encontra sua fundamentação técnico-jurídica na necessidade inadiável de estruturar e garantir a 

continuidade das atividades-meio da Administração Pública Municipal de Chapadinha/MA, por meio da prestação de serviços 

especializados de apoio técnico, administrativo e operacional. Esta necessidade não é meramente conjuntural, mas sim 

estrutural, decorrendo da crescente complexidade das ações governamentais e do imperativo de eficiência, celeridade e 

qualidade na execução dos serviços públicos, que não podem ser comprometidos por carências operacionais. 

Diante da natureza instrumental e acessória dos serviços demandados — que servem de suporte, mas não se confundem com a 

atividade finalística do Estado — e considerando o óbice constitucional à livre ampliação do quadro de pessoal efetivo, 

imposto pela regra do concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal), a alternativa técnica e juridicamente mais 

adequada consiste na contratação de pessoa jurídica especializada. Esta solução, viabilizada por meio de processo licitatório 

nos estritos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, permite que a Administração Pública direcione seus recursos humanos e 

estratégicos para suas competências essenciais, ao mesmo tempo em que assegura o pleno respeito aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e, notadamente, da eficiência e da economicidade, todos com assento no art. 37 da 

Constituição e reafirmados como norteadores da nova lei de licitações em seu art. 5° 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte (..) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998) 

A execução do objeto contratual pela empresa vencedora implicará a alocação de profissionais detentores de formação 

específica e experiência comprovada, os quais atuarão em caráter de exclusividade nas dependências e sob a coordenação da 

Administração. Tal modalidade de prestação de serviços enquadra-se juridicamente como serviços contínuos com dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos exatos termos do art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021. Este regime impõe que os 

colaboradores da contratada permaneçam integral e permanentemente à disposição do Município durante toda a jornada de 

trabalho para a qual foram contratados, sendo expressamente vedado o compartilhamento desses/ recursos humanos entre 

múltiplos contratos simultâneos. Caberá ao fiscal do contrato, formalmente designado pela Prefeit a, a gestão e a supervis 

direta da execução das tarefas, exercendo o poder de direcionar as atividades para o atingimento do resultados esperados, e 

que tal prerrogativa configure, em qualquer hipótese, vínculo empregatício entre a Administraçãó Pública e os profi ionais 

alocados, afastando-se o risco de subordinação jurídica direta. 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros 

requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros 

contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos 

seus contratos; 

Ademais, a contratação pretendida alinha-se inequivocamente ao interesse público, pois viabiliza o atendimento imediato, 

contínuo e planejado de demandas essenciais de natureza administrativa, técnica e logística, configurando uma terceirização 

lícita de atividades-meio, em plena conformidade com os entendimentos consolidados pela jurisprudência pátria. Para garantir 

a eficácia e a correta execução do futuro contrato, o Termo de Referência, peça basilar que integrará o edital, definirá com 

precisão o modelo de execução do objeto. Este documento estabelecerá não apenas o rol de obrigações da contratada, mas 

também os Níveis de Serviço Mínimos (NSM) esperados e os mecanismos de pagamento estritamente vinculados a resultados. 

Tais instrumentos de controle e mensuração asseguram que a remuneração da contratada será condicionada à efetiva qualidade 

e ao desempenho aferido na prestação dos serviços, materializando as diretrizes da Lei n° 14.133/2021 para uma gestão e 

fiscalização contratual ativa, eficiente e focada na obtenção de valor para a Administração Pública. 

Diante do exposto, a presente fundamentação técnica demonstra e corrobora que a contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra se afigura como a solução que melhor conjuga 

adequação jurídica, eficácia técnica e eficiência econômica. Este modelo, cuja implementação será perfectibilizada mediante 

o devido processo licitatório sob a égide da Lei n° 14.133/2021, constitui o instrumento mais adequado para assegurar o alcance 

dos resultados almejados pela Administração, garantindo a entrega de valor público com a máxima responsabilidade, 

governança, controle e transparência, em estrita e inafastável conformidade com os parâmetros legais e os princípios 

administrativos vigentes. 

5.0. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A prospecção de mercado realizada para instruir este processo evidencia, de forma inequívoca, que os serviços de apoio técnico, 

administrativo e operacional objeto desta contratação ostentam a natureza de serviços comuns, nos exatos termos do art. 60, 

inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021. Tal enquadramento decorre do fato de que seus padrões de desempenho e qualidade são 

passíveis de definição objetiva e pormenorizada no instrumento convocatório, por intermédio de especificações usuais e 

consolidadas no mercado. Isso se deve à existência de rotinas e metodologias de execução amplamente difundidas e 

padronizadas, que não demandam especialização técnica de alta complexidade, tecnologia de nicho ou qualquer tipo de 

customização singular para atender às necessidades da Administração. Essa padronização intrínseca ao objeto permite, por 

conseguinte, a comparação direta e isonômica entre as propostas, com base em critérios estritamente objetivos, o que ratifica 

sua classificação como serviço comum e orienta a escolha da modalidade licitatória. 

Corolário direto dessa classificação é a constatação de um mercado vasto e maduro, com um número expressivo de e resas 

aptas a prestar os serviços demandados, o que assegura um robusto ambiente concorrencial. Essa caracterização •o objeto 

como serviço comum impõe, de forma cogente, a utilização da modalidade Pregão para a seleção do futur contratado, 

conforme expressamente determina o art. 29 da Lei n° 14.133/2021. 
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Adicionalmente, e em perfeita sintonia com a natureza contínua e a necessidade de contratações frequentes destes serviços, a 

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) se revela a estratégia procedimental mais eficiente. Tal escolha encontra 

amparo no art. 82, incisos I e IV, do mesmo diploma legal, que autoriza o SRP justamente quando, pelas características do 

serviço, há necessidade de contratações recorrentes e quando se mostra conveniente atender a mais de um órgão ou entidade. 

Seção V 

Do Sistema de Registro de Preços 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

(—) 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites 

dela; 

Portanto, a combinação do Pregão, como modalidade, com o Sistema de Registro de Preços, como procedimento, não se 

revela uma faculdade discricionária, mas sim a solução jurídica e gerencial mais completa e vantajosa. Essa estratégia garante 

a seleção da melhor proposta em um ambiente de máxima disputa e, simultaneamente, assegura agilidade, economia de escala 

e racionalidade administrativa para as futuras contratações que se fizerem necessárias ao longo da vigência da ata. 

6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação destina-se a suprir a demanda por serviços de natureza eminentemente auxiliar, instrumental e 

acessória, os quais, embora não se confundam com a atividade-fim do Estado, revelam-se indispensáveis à continuidade e à 

eficiência das rotinas que sustentam o funcionamento da máquina administrativa. A execução indireta de tais atividades 

configura-se como terceirização licita, solução gerencial amplamente recomendada para otimizar a gestão pública, na medida 

em que permite à Administração concentrar seus recursos humanos e estratégicos em suas competências finalísticas. A 

materialidade e a dimensão dessa necessidade estão devidamente comprovadas e quantificadas por meio das solicitações 

formais oriundas das diversas Secretarias Municipais, documentos estes que instruem e integram o presente Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), conferindo lastro fático e administrativo à demanda ora apresentada. 

O objetivo central é a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços, e não a mera locação de mão 

de obra. A distinção é crucial: 

1. Tereeirização de Serviços (Lícita): O que se contrata é um resultado, um serviço definido por especificações, metas e níveis de 

qualidade. A empresa contratada é responsável por fornecer os meios para atingir esse resultado, incluindo a gestão completa de seus próprios 

funcionários (seleção, treinamento, pagamento, encargos). A Administração fiscaliza o serviço entregue. 

2. Mera Intermediação de Mão de Obra (Ilícita): Ocorre quando a Administração, na prática, apenas "aluga" trabalhadores de uma 

empresa interposta, mas assume diretamente a gestão, o comando e a subordinação desses profissionais, como se fossem seus próprios 

servidores. Esta prática é vedada por violar a regra do concurso público (Art. 37, II, da CF). 

Para a mitigação de riscos jurídicos e a garantia da plena licitude da execução contratual, o modelo a ser adotado é o de serviço 

continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme previsto/ no art. 6°, inciso XVI, da Lei 

14.133/2021. Este regime foi especificamente desenhado como um mecanismo para doibir o desvirtuamento do o jeto 

contratual em mera intermediação de mão de obra, prática vedada pelo ordenamento jurídico. A sua correta aplicaçã exige 

que a empresa contratada demonstre possuir autonomia gerencial e capacidade operacional próprias, sen dela a 
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responsabilidade exclusiva pelo recrutamento, seleção, treinamento, remuneração e gestão integral de seus colaboradores, 

incluindo todos os encargos trabalhistas e previdenciários. Dessa forma, a atuação da Administração se restringe à fiscalização 

da execução do serviço e ao atingimento dos resultados pactuados, sem que haja a caracterização de subordinação jurídica 

direta com os profissionais alocados, afastando-se, assim, o risco de configuração de vínculo empregatício e de 

responsabilização trabalhista do Poder Público. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), a exemplo do Acórdão n° 1184/2020-Plenário, é pacífica ao vedar a 

contratação de mão de obra de forma isolada, a chamada "intermediação" ou "locação de mão de obra", por violar a regra 

constitucional do concurso público. Contudo, a mesma Corte de Contas reconhece a legalidade e as vantagens da terceirização 

de serviços, desde que o contrato tenha por objeto a entrega de resultados específicos e mensuráveis, e não o mero fornecimento 

de pessoal. 

29. (...) não se pode confundir a figura da terceirização de serviços que envolvem mão-de-obra, prevista na Constituição, com uma suposta 

terceirização para simples contratação de mão de obra, por ela expressamente vedada. (...) 

30. Existem, contudo, algumas limitações à possibilidade de terceirização de todas as atividades da Administração Pública. A doutrina tem 

se debatido há algum tempo a respeito do limite de utilização desse instituto entre as atividades-meio e atividades-fim da organização. 

31. Apesar das vantagens advindas com a terceirização, há, entretanto, uma dificuldade conceituai na separação desses conceitos, conforme 

observa o próprio Supremo Tribunal Federal: (...) 

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i) aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii) economias de 

escala e de escopo; (iii) redução da complexidade organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição, facilitando a 

provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v) precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi) estímulo à 

competição de fornecedores externos; (vii) maior facilidade de adaptação a necessidades de modificações estruturais; (viii) 

eliminação de problemas de possíveis excessos de produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre departamentos 

com desempenhos diferentes; (x) redução dos custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de novos 

concorrentes;(xi) superação de eventuais limitações de acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem 

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii) maior 

flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em setores 

estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a diferentes 

requerimentos de administração, know-how e estrutura, para setores e atividades distintas. (grifo nosso)2 (...) 

7.0. DA VEDAÇÃO À DELEGAÇÃO DE ATIVIDADES EXCLUSIVAS DE ESTADO: 

A concepção do presente objeto contratual pauta-se pela estrita observância das balizas constitucionais que estabelecem a 

indelegabilidade das atividades que compõem o núcleo estratégico do Estado. Embora a terceirização se configure como 

um valioso e moderno instrumento de gestão para conferir maior eficiência à Administração Pública, sua aplicação encontra 

uma fronteira jurídica intransponível na impossibilidade de delegação de funções que envolvam o exercício do poder de polícia, 

a regulação, a outorga de serviços públicos, a arrecadação de tributos ou outras manifestações de império que são inerentes à 

soberania estatal. 

Nesse sentido, o escopo deste contrato foi rigorosamente circunscrito a atividades-meio, de caráter puramente instrum tal 

de apoio, excluindo-se, de forma absoluta, quaisquer atribuições que exijam o exercício de prerrogativas estatais ou q e seja 

legalmente definidas como privativas de servidores públicos de carreira. Tal delimitação asisegura a plena confo dade com 

o princípio do concurso público, insculpido no art. 37, II, da Constituição Federal, garantindo que a execu o indireta se 
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restrinja ao suporte operacional, sem jamais invadir as competências que a própria Carta Magna reservou aos agentes públicos 

investidos em cargos efetivos. 

8.0 MATRIZ DE RISCO 

A matriz abaixo identifica os principais riscos associados à contratação, classifica-os quanto à probabilidade e ao impacto, e 

propõe ações preventivas e de mitigação para garantir o sucesso do contrato e a segurança jurídica da Administração: 

MATRIZ DE RISCOS — CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

RISCO 
.„ , .(11.:s mu:yr:m.1v xs (1..Asi. ot. 

PROB 0311 1110)E INIP 0 Xt 1  " 
PLÁNEJÁNIEN l'O / I DUAL) 

1.1. Definir o objeto corno prestação 
de serviço por resultado, com 
métricas de desempenho claras 
(Instrumento de Medição de Resultado 

tu - IMR). 

AÇÕES DE NIITIC 1)ÇÃO E 
CONTROLE (FASE DE 
EXECU('ÃO) 

RESPONSÁVEL 
PELA CESTÃO DO 
RISCO 

1. Caracterização de 
Terceirização Ilícita / 
Subordinação Jurídica 

1.4. Treinar os fiscais e gestores de 
contrato para fiscalizar o resultado 
do serviço, e não a conduta dos
funcionários. 

Gestor do Contrato, 
Fiscais do Contrato, 
Chefias dos Setores. 

1.2. Proibir expressamente no Termo de 
Referência (TR) e no contrato qualquer 
ato de subordinação direta (dar ordens, 
controlar jornada, aplicar punições) dos 
servidores municipais aos funcionários 
da contratada. 

1.5. Ao identificar desvio, notificar 
imediatamente a empresa para que 
ela exerça seu poder diretivo sobre 
seus empregados. 

1.3. Vedar a identificação dos 
terceirizados com simbolos da 
Prefeitura (crachás, uniformes) que 
gerem confusão com servidores 
públicos. 

1.6. Realizar reuniões periódicas 
com o preposto da empresa para 
alinhar a gestão da equipe. 

2. Execução de Atividades- 
Fim ou Privativas de 
Estado 

2.1. Delimitar de forma exaustiva e 
restritiva no TR as atividades a serem 
executadas, especificando que são de 
natureza instrumental e de apoio. 

2.3. Orientar os servidores a não 
delegarem tarefas de natureza 
decisória ou estratégica. 

Gestor do Contrato, 
Chefias dos Setores. 

2.2. Listar explicitamente no TR as 
atividades vedadas (ex: emissão de 
pareceres, assinatura de atos oficiais, 
exercício de poder de polícia), 

2.4. Em caso de desvio, determinar a 
interrupção imediata da atividade 
irregular e notificar a empresa e a 
chefia do setor para correção. 

3. Inadimplemento de 
Obrigações Trabalhistas e 
Previdenciárias pela 
Contratada 

3.1. Exigir no edital a comprovação de 
boa saúde financeira. 

3.4. Realizar a fiscalização 
administrativa mensal, exigindo a 
apresentação de todas as guias de 
recolhimento (FGTS, INSS) e 
comprovantes de pagamento de 
salários antes de efetuar o pagamento 
da fatura. 

Fiscal Administrativo do
Contrato, Gestor do 
Contrato. 

3.2. Prever no edital e no contrato a 
obrigatoriedade de conta vinculada ou 
pagamento pelo fato gerador, para 
garantir o pagamento das verbas 
trabalhistas. 

3.5. Em caso de falha, reter o 
pagamento da fatura e acionar a 
garantia para quitar os débitos. 

3.3. Exigir garantia contratual robusta. 

4. Baixa Qualidade ou 
Deseontinuidade na 
Prestação dos Serviços 

4.1. Estabelecer no TR critérios de 
medição de qualidade (IMR) 
objetivos e mensuráveis para cada 
serviço (ex: checklists de limpeza, 
prazos para protocolo, etc.). 

4.3. Aplicar o IMR rigorosamente, 
efetuando os descontos (glosas) na 
fatura em caso de não conformidade. 

Fiscal Técnico do 
Contrato, Gestor do 
Contrato. 

4.2. Exigir da licitante atestados de 
capacidade técnica compatíveis com o 
objeto. 

4.4. Aplicar as sanções contratuais 
previstas (advertência, multa) em 
caso de reincidência. 
4.5. Se a má qualidade persistir, 
instaurar processo para rescisão 
contratual por inexecução. 

5. Baixa Competitividade 
na Licitação (Pregão 
Deserto ou Fracassado) 

5.1. Realizar ampla divulgação do 
certame. 

5.4. Caso o certame seja deserto, 
reavaliar as condições do edital 
(preços, exigências) e, se necessário, 
republicá-lo. 

Equipe de Planejamento, 
Pregoeiro. 

5.2. Assegurar que as exigências de 
habilitação sejam proporcionais e 
indispensáveis, sem restrições 
indevidas à competitividade. 

5.5. Em caso de fracasso (propostas 
inexequíveis ou desclassificadas), 
analisar as causas e, se for o caso, 
negociar com os licitantes 
remanescentes ou repetir o certame. 

// / / i. 5.3. Realizar pesquisa de preços 

abrangente para estimar um valor de 
referência realista. 

/ 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Constata-se a carência de pessoal no quadro efetivo do Município para a execução de diversas atividades de natureza auxiliar, 

instrumental e de apoio, tais como limpeza, conservação, manutenção e suporte administrativo. Embora não constituam a 

atividade-fim da Administração, tais serviços são essenciais para o seu pleno funcionamento e para a adequada prestação dos 

serviços públicos à população. Nesse contexto, a contratação de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, nos termos da Lei n° 14.133/2021, revela-se a solução de gestão mais adequada para assegurar a continuidade e 

a eficiência dessas atividades-meio, permitindo que os servidores efetivos se concentrem nas funções estratégicas e finalísticas 

do Município. 

É fundamental ressaltar que o objeto da contratação é a prestação de um serviço com resultado definido, e não a mera 

"contratação de mão de obra" para suprir um déficit funcional. O objetivo não é preencher postos de trabalho, mas sim garantir 

que um serviço necessário seja executado com padrões de qualidade e eficiência mensuráveis, sob a responsabilidade integral 

de uma empresa especializada. A futura contratada será avaliada e remunerada pela entrega dos resultados pactuados, e não 

pela simples disponibilização de funcionários, o que afasta a caracterização de intermediação ilícita de mão de obra. 

Com a efetivação da contratação, o Município de Chapadinha pretende alcançar resultados específicos e mensuráveis para cada 

grupo de serviço. Para os Serviços de Limpeza, Conservação e Higienização, correspondentes aos postos de "Apoio a Serviços 

Gerais", o resultado esperado é a manutenção de ambientes de trabalho e atendimento ao público permanentemente limpos, 

salubres e conservados, em conformidade com as normas sanitárias, promovendo o bem-estar de servidores e cidadãos e a 

preservação do patrimônio público. No que tange aos Serviços de Apoio Administrativo, o objetivo é a otimização e celeridade 

das rotinas internas, como protocolo, arquivo e atendimento, garantindo que os processos tramitem de forma organizada e 

eficiente, o que permitirá que os servidores efetivos concentrem seus esforços em atividades estratégicas. Finalmente, para os 

Serviços de Portaria e Controle de Acesso, busca-se garantir um ambiente ordenado e seguro nas áreas de entrada dos prédios 

públicos, com controle eficaz do fluxo de pessoas e fornecimento de orientação inicial clara e cortês aos visitantes, 

consolidando a segurança e a organização no acesso às repartições municipais. 

9.0. CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, conclui-se que o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de serviços de apoio técnico, 

administrativo e operacional, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, 

materializa o cumprimento da fase de planejamento, etapa preparatória obrigatória imposta pelo art. 18 da Lei n° 14.133/2021. 

A análise detalhada das necessidades institucionais, confrontada com a capacidade operacional da Administração, demonstrou 

que a contratação de uma empresa especializada é a solução gerencial ótima para suprir as carências de pessoal em atividades-

meio, garantindo a eficiência, a economicidade e a continuidade dos serviços públicos. 

A adoção do regime de dedicação exclusiva, aliada à realização de licitação na modalidade Pregão, revela-se a medida mais 

adequada para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, em um processo pautado pela transparência, isonomia e ampla 

competitividade. Tal procedimento garante que a futura contratada detenha a indispensável capacidade técnica e a robustez 

econômico-financeira para atender, de forma plena e ininterrupta, às demandas da Prefeitura de Chapadinha/MA e suas 

Secretarias. 

Portanto, este ETP confere o necessário lastro técnico e jurídico para a deflagração do certame, servindo como guia es atégic 

e operacional para a elaboração do instrumento convocatório e para a futura gestão contratual. A sua aprovação re esenta um 

passo fundamental para uma contratação sistemática, que maximiza os recursos públicos e ctimiza os resultados/ em beneficio 

direto da comunidade local. 
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